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O ESTADO DE S. PAULO — 13 

pó a Justiça garantirá 
direitos da Previdência 

BRASÍLIA — Nenhum 
benefíc io p r e v i d e n c i á r i o 
aprovado pela nova Consti
tu ição será au toapl icável 
significando, na prática, que 
os brasileiros vinculados ou 
dependentes da Previdência 
Social terão, em última ins
tância, de recorrer à Justiça 
para garantir seus novos di
re i tos cons t i tuc ionais a t é 
que se aprove a legislação 
ordinária ou complementar. 
Essa é a conc lusão a que 
chegaram os min i s t ros da 
Previdência, Jader Barba-
lho, o senador Almir Gabriel 
(PMDB-PA), autor da emen
da que t ra ta da previdência, 
e de respresentantes dos mi
nistérios da Fazenda, Plane
j amen to e Gabinete Civil 
após quatro reuniões conse
cutivas realizadas no Palá

cio do Plana l to na semana 
passada,. 

Consu l t ado i n fo rma l 
mente pelo grupo, o jurista 
Miguel Reale manifestou a 
mesma opinião. Isso quer di
zer que se alguém entender, 
por exemplo, que poderá fa
zer jus imediatamente à li
cença gestante de 120 dias ou 
benef ic ia r - se das m u i t a s 
melhorias que elevarão os 
valores das aposentadorias e 
pensões no dia 6 de outubro, 
a p ó s a p r o m u l g a ç ã o da 
Constituiçâíò, terá de apelar 
ao mandado de injunção — 
que assegura aos brasileiros 
a aplicação das conquistas 
da nova Constituição. 

No caso específico da se
guridade social , porém, o 
texto constitucional é bem' 

claro. Qualquer melhoria in
serida na nova Constituição 
só se rá concedida após a 
aprovação pelo Congresso 
dos planos de custeio e de 
benefícios — que assegura
rão as fontes de f inancia
mento correspondentes. Es
ses benefícios começarão a 
vigorar progress ivamente 
num período estabelecido 
en t r e se te meses a t é t r ê s 
anos após a promulgação da 
Constituição — ou seja, até 
o final de 1991. 

A p r i m e i r a c o n q u i s t a 
dos aposentados a vigorar 
sete meses após a promulga
ção da Const i tuição — em 
março — é o pagamento do 
benefício com base nos mes
mos salários mínimos con
cedidos à época da aposenta
doria. 


